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EDITAL DIREX Nº 04/2023– SELEÇÃO DE MONITORES BOLSISTAS E VOLUNTÁRIOS
PARA O CURSO DE EXTENSÃO ELETRICISTA INSTALADOR PREDIAL DE BAIXA TENSÃO

VINCULADO AO PROJETO DE EXTENSÃO EJA INTEGRADA

ANEXO II

TERMO DE COMPROMISSO DA MONITORIA 
1. O(A) MONITOR(A) BOLSISTA
Nome: ________________________________________________________________________ 
Filiação: ____________________________ e _________________________________________ 
Data nascimento: ___/___/_____ CPF: ______________________ RG: ____________________ 
Endereço: _____________________________________________________________________ 
 _____________________________________________________________________________ 
Telefone Celular: _______________________ Telefone residencial: ________________________ 
E-mail: ________________________________________________________________________ 
Curso: ________________________________ Ano / Período: ____________________________ 
 
MONITORIA DO CURSO DE:____________________________________________________ 
 
2. O(A) PROFESSOR(A) ORIENTADOR(A)
Nome:_________________________________________________________________________
Matrícula SIAPE: __________________ Telefone Celular: _______________________________ 
E-mail: ________________________________________________________________________ 

TERMO DE COMPROMISSO DE MONITORIA
As  partes  acima  qualificadas  assinam  o  presente  Termo  de  Compromisso  tendo  em  vista  as
seguintes condições: 
1. O monitor bolsista terá remuneração mensal  é de R$ 400,00 (Quatrocentos Reais),  a serem

pagos a partir da regularização do cadastro junto a FACTO. 
2. O  exercício  da  monitoria  não  implica,  em  hipótese  alguma  e  para  nenhum  efeito,  vínculo

empregatício  entre  o  IFES  monitor(a),  ou  entre  este  e  terceiros,  nem  lhe  dará  direito  a
quaisquer vantagens além das expressamente previstas neste termo.

3. As atividades de Monitoria terão início em …./..../.... e término em …../...../.....

4. O Monitor Bolsista se compromete a:
a) Cumprir …......... horas semanais de atividades de monitoria; 



b) Planejar, auxiliado pelo professor orientador, suas atividades de monitoria; 
c) Auxiliar  os alunos na realização de trabalhos  teórico-práticos,  aplicar  atividades condizentes

coma formação acadêmico-profissional, esclarecer dúvidas sobre conteúdos estudados e outras
atividades  de  natureza  similar  sempre  que  compatível  com  seu  grau  de  conhecimento  e
experiência; 

d) d) Assinar regularmente a folha de frequência mensal, em formulário próprio; 
e)Registrar a frequência dos alunos usuários dos serviços de monitoria por meio de formulário

próprio,  a  ser  encaminhado  mensalmente  à  Coordenação  do Curso  de  Eletricista  Instalador
Predial de Baixa Tensão 

f) Entregar  relatório  das  atividades,  em  formulário  próprio,  ao  professor-orientador  e  à
Coordenação do Curso de Eletricista Instalador Predial de Baixa Tensão 

g)Participar de reuniões e encontros destinados a discussões e aperfeiçoamento das atividades de
monitoria.

5. O(A) professor(a) orientador(a) se compromete a:
a) Orientar o monitor no desempenho das atividades programadas; 
b) Orientar/capacitar o monitor no uso de metodologias de ensino-aprendizagem adequadas à sua

atuação nas atividades propostas; 
c) Promover o aprofundamento dos conhecimentos do monitor quanto ao conteúdo da disciplina

ou do curso; 
Avaliar, de forma contínua, o desempenho do monitor por intermédio de critérios previamente 
estabelecidos, e que sejam do conhecimento do monitor; 

e) Acompanhar  o  desempenho  do  monitor  nas  disciplinas  de  seu  curso,  a  fim  de  identificar
possíveis interferências das atividades de monitoria no comprometimento de seu processo de
aprendizagem como um todo; 

f) Acompanhar a frequência do monitor e encaminhá-la ao Curso de Eletricista Instalador Predial
de Baixa Tensão, até o segundo dia útil do mês subsequente; e 

g) Avaliar e aprovar os relatórios periódicos feitos pelo Monitor. 

6. O exercício da monitoria poderá ser cancelado:
a) Por solicitação, por escrito, do monitor; 
b) A pedido do professor da disciplina, mediante justificativa escrita;
c) Por sanção disciplinar;
d) Por trancamento de matrícula;
e) Por faltas não justificadas nas atividades de monitoria. 

7. As atividades da Monitoria serão avaliadas no final do semestre, juntamente à avaliação do
Professor responsável pela disciplina. 

8. Ao término da monitoria, o professor-orientador e o monitor terão direito a certificação de suas
respectivas participações no Curso de extensão.

As partes,  por estarem de acordo com as condições expressas neste Termo de Compromisso,
firmado mutuamente, assinam o presente.

Vitória, ES_______/_______/________ 



__________________________________             ___________________________________ 
              Professor(a) orientador(a)                                                               Monitor(a) Bolsista

_______________________________________ Coordenador(a) do Curso


